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Proposta de Emenda à Constituição nº 41, de 2003
(Do Poder Executivo)

Inclua-se § 16 ao art. 195 da Constituição Federal, modificado pela PEC nº 41, de 2003,
conforme a seguinte redação:

“Art. 195...........................................................................................................................
..........................................................................................................................................
§ 16. A seguridade social será financiada por contribuição adicional dos empregadores

incidente sobre o valor da remuneração relativa à mão-de-obra substituída por processo de automação,
nos termos da lei, cinquenta por cento do valor arrecadado com esta contribuição será
obrigatoriamente aplicado em programas de geração do primeiro emprego. “

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda à PEC nº 41, de 2003, tem por objetivo resguardar as fontes de
financiamento de seguridade social, garantindo a manutenção dos níveis da contribuição baseada na
folha de salários ainda que a intensificação da automação possa trazer prejuízo ao nível de emprego.

Assim, é prevista contribuição adicional sobre a remuneração correspondente à mão-de-
obra substituída para assegurar o fluxo de recursos que financiam os programas da seguridade social.


